
ATA DA 32  Ia SESSAO

D A P R IME I R A C ÂMAR A D A J U N T A D E  R E C U R SO S  AD M IN IS TR AT IV O S
TR I B U TÁ R I O S  -  J U R AT

Dat a : 15  de  Fe ve r ei r o  de 2 0 2 2 Lo c al :  P l e nár i o  da J URAT. Ho r ár i o : 0 8 : 3 0 h.

Re uni ão  n °  0 / 2 0 2 2

Presentes : Os ni Si dne i Mun ho z, Paul o  Ts al i ki s , Di o go  Ar ão  Nas c i me n t o P au l o ,  S i mo ne I-Iaritsch e Franc ie li Cr is ti ni

Sc hul t z

P r e s i di u o s  t r abal ho s  o P r e s i d e nt e  d as  Câm ar a s  d e  J ul g ame nt o  o Sr. Mai c o Be t t o n i ,  e  S e c r e t a r i o u a  Sr a. Sa hm a r a  Li z

Bo t e mbe r ge r .

P aut a: 1 - Apr o vaç ão  da At a da Se s s ã o  ant e r i o r ; 2  -  J ul g ame nt o  de  P r o c e s s o s  e  3  -  Apr o vaç ão  de  e m e nt as / Ac ó r dão s .

De l i be raç õe s :

1 - Apr o vaç ão  da at a da s e ss ão ant e ri o r.  2  -  Jul gament o de P ro c es s os :  P r oc e ss o  n°  20 3  1 / 20 2  1  /J URAT, pro t oc o lado s ob o n°

19363/ 2021, em qu e  é recorrente So c i edade Es po r ti va e Re cr eati va Es mer alda, se ndo  r el ato r a Si mo ne Har it s ch.  As sunto :

Re vis ão  de  IP TU. SEI 2 1 .0 .0 14 8 4 4- 8 .  A r el at or a Si mo ne  Har i t sc h fe z a l e it ur a do  r e l at ó r io .  Pas s ada a palavr a à De f e ns o r a da

Faze nda P úbli c a Dr a.  Fr anci e li  Cr is ti ni  Sc hult z que  s e  manif e st ou no  s ent ido de  co nhec e r da r e cl amação,  e  no  mér i to  negar- lhe

pr o vi me nto ,  c o ns ide r ando  que  não há legis lação que  aut o r i ze  a c o nc e s s ão  ne s t a f as e  de  pande mi a. De s t a f o r ma,  não  ho uve

cumpr i me nt o  da no r ma e xi s t ent e .  Apó s  as  di s c us sõ e s ,  a r e l at o ra e xaro u s e u vo t o  no s e nt ido  de  co nhe c e r da r ec l amaç ão  e  no

mé ri t o,  ne gar -l he pro viment o.  Par ti ci pou da se ss ão o  Sr . Gi l mar  Edel büt el ,  pr es ide nt e  da Soc i edade  Es me r al da que  r e ss alt o u a

impo r tânci a do  be ne f ic io  co nce dido  pe la muni c ipali dade  e  at r avé s de s te  o i nc e nt i vo  à cul tur a na c idade  de  J o invil l e.  Sal ie nto u

que  al gumas Soc i e dades  j á e st ão  e nce r r ando s uas  at i vidade s  po r  f alt a de  re c urs o s.  Finali zo u s ol i c it ando  uma r e vis ão po r par t e

da Prefeitura Munic i pal de  J oi nvil l e . Apó s a mani fe s tação do rec lamant e, a Def ens ora da Fazenda Públ ica mant e ve seu

po si ci onamento . Pas s ado s  ao s  vo t o s : Os  j ul gado r e s  Di ogo  Ar ão  do  Nas c i me nt o  P aul o , P aul o  Tsal i ki s  e  Os ni  Si dne i  Munho z

ac o mpanhar am o vo to da r el at or a. Dec isão: Ac o r dar am os me mbr o s da 1a Câmar a da Junta de Re cur so s  Admi ni s tr at i vo s

Tr ibut ár io s --  J URAT, por  unani midade de  vot os ,  por  c onhe ce r c ia r ec lamação,  e  no  mér it o,  negar- lhe pr oviment o no s te rmos  do

voto da relat ora. Processo n° 20 93 /2 02 1 /J URAT, pro to co lado so b o n° 3 8 1 09/202 1, em que é reco rre nte Fauhy

Empr e endime nt os  Lt da,  se ndo  r e lat or  Di ogo  Ar ão  Nasc i me nto  Paul o . Ass unt o:  Re vis ão do IP TU. SEI 2 1.0 .0 1 62 6 4- 5.  O r el ato r

Di o go  Ar ão  Nasc i me nt o  P aul o fe z a l ei t ura do r e lat ó ri o . P as s ada  a pal avr a à De f e ns o r a da Faze nda P úbl i c a Dr a. Franc ieli

Cr is t ini  Sc hul tz que  s e mani fe s to u no  s e nt ido  de  c o nhe ce r  da r ec l amação , e  no  mé ri to  ne gar - lhe  pr ovi me nt o , c ons ide rando  que

não  há ne nhum impe di me nt o  de  ac e s s o  ao  i mó ve l.  Apó s  as  di s c us s õ e s ,  o  r e l ato r  e xar o u s e u vo t o  no  s e nt i do  de  c o nhe c e r  da

re c lamaç ão e  no  mé r it o ,  ne gar -l he 1rI v imento, L. I 11-;,1 1 :rn,i auC '11,u ui '111C há
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co r po  hí dr i c o no  i mó ve l  não  t e ndo  ac e ss o  c o m ve í c ulo .  Após  a mani f e s taç ão  do r e c l amant e , a De fe ns o r a da Faze nda Públ i c a

mant e ve seu po si ci onamento . Pas sados ao s votos: Os  j ul gado r e s Paulo Tsalikis, Si mo ne Haritsch e Os ni Si dnei Munho z

ac o m panh ar am o vo t o  do relator. De ci são: Ac o r dar am os me mbr o s da 1" Câmar a da Junt a de Recursos Admi nis tr ati vo s

Tr ibutár io s  -  JURAT, po r unanimi dade de vot o s,  po r  c o nhe ce r  da r e cl amaç ão ,  e  no  mé r it o , negar- l he  pr o vi ment o nos  te r mo s  do

vo to  do re lato r.  Pr oc es so  n° 17 2 3/ 20 19 /J URAT, pro to co lado  s ob o n°  2 88 58 /2 01 9 , em que  é  r ec o rr ente  Cia Indust ri al  H Car lo s

Sc hnei de r,  s endo  r e l at o r  Os ni Si dne i  Munho z.  As s unt o : Re st i t ui ç ão.  O r e l at o r  Os ni Si dne i Munho z f ez a le i t ura do  r e l ató r i o .

Pas sada a pal avr a à Def enso ra da Faze nda Públ ica Dra. Francieli Cri sti ni Sc hul t z que se manif est ou no senti do de não

re c o nhe c er  da r e cl amaç ão  c o nsi de rando a f al t a de  co nt enc i os o  quanto  ao pe di do  de  r es t i tui ç ão .  Apó s  as  di s c us s õ es ,  o r e lat o r

exar o u s e u vo to no  s e nt i do  de  não  c o nhe c e r  da re cl amaç ão co ns i de r ando  a nul i dade  do  par e c e r  po r  t e r  s i do anal i s ado  po r

pe s so a i nco mpe t ent e . Devi dament e c i ent if i cado,  o r ec l amante  não  c o mpar ec e u a s e ss ão.  Pas s ado s aos  vo t os :  O j ul gado r P aul o

Tsal ikis abri u di ver gê nc i a e explic ou que os pe di do s for am aval iado s co nf or me lei, me s mo que anal is ado por age nt e

admini s tr at ivo . Os  j ul gado r e s Diogo Ar ão do  Nas c i me nt o Paulo e Si mo ne Hari tsch vo taram por s upe r ar  a pre liminar. A

De f e ns o r a da Faze nda P úbl i ca s e  mani f e s to u,  di ant e  de s upe r ada a pre l i mi nar ,  pe la i mpr o c e dê nci a da r e c l amaç ão ,  t e ndo  e m

vi s t a que  o  pe di do  ac o nt e c e u de po is  c l o l anç ame nt o e  r e ss al t o u que  o  c o ntr i buint e ,  or a r ec l amant e  pode  t e r o  uso  do  imó ve l

al t e r ado  a par t i r do  mome nt o que  so l i c it ado  ao  s e to r  c o mpe t e nte .  Quant o  ao  mé ri t o ,  o r e l at o r  e xar o u s e u vot o  no s e nt ido  de

co nhe ce r  da r e cl amação  e  no  mé ri t o pel o  s e u des pr o vi ment o.  Os  j ulgado r es  Paul o  Ts al i ki s , Dio go  Ar ão do Nas ci ment o P aul o e

Si mo ne Hari tsch ac o mpanhar am o vo to do relator.Deci são : Ac o r dar am os me mbr o s da la Câmar a da Junta de Recursos

Admini s tr at ivo s Tri butári os -  J U RAT, s upe r ar  a pr el iminar por maio ria de vot os (3x1) e por unani mi dade de votos, por

co nhe c e r  da re cl amação , e no  mé ri t o ,  ne gar- l he  pr o vime nt o no s  t e rmo s  do vo t o  do  r e lat o r . Pr oc es s o n°  2 0 52 /2 02 1 /J URAT,

pr o t o c ol ado  s ob o  n° 2 7 7 8 1 e 2 7 7 8 6 / 20 2 1 ,  e m que  é  r ec o r r e nt e RD Es por t e s ,  s endo  r e l at o r  Os ni Si dne i  Munho z.  As s unt o :

Si mple s  Nac i o nal .  O r e lat o r  Os ni Si dne i  Munho z f e z a l ei t ur a do  r e l ató r i o.  P ass ada a pal avr a à De f e nso r a da Faze nda P úbl i c a

Dr a. Franci eli  Cr ist ini Sc hul t z que  s e  mani f e s t o u no  s e nt i do  de  não  c o nhe c e r  da r e c l amaç ão  e m r azão  da i nt e mpe s t i vi dade .

Apó s  as  di sc us s õe s ,  o  r e l ato r  e xar o u s e u vot o  no s e nti do  de  não  c o nhec e r  da r e cl amaç ão  c o ns i de rando  s ua i nt e mpes t i vidade ,

de ve ndo o P TAC se r ext into . De vidament e cientif icado, o re cl amante não co mpare ce u a sess ão. Pass ados ao s vot os: Os

julgado re s Paul o Ts al ikis , Di o go  Ar ão  do  Nas c i me nt o Paulo  e Si mo ne  I- l ar i t sc h ac o mpanhar am o  vo to  do  r el at o r . Deci são:

Ac o r dar am o s me mbr o s  da l a Câmar a da J unt a de  Re c ur s o s  Admini s t r at i vo s  Tr i but ár i o s -  J URAT, por  unani mi dade  de  vo t o s ,

po r c onhe c er  da r ec l amaç ão,  e  no  mé ri to ,  negar- lhe  pro viment o nos  t e rmos  do  vo to  do  r el ato r.  Pr oc e ss o n° 21 1 1/ 20 2 1/ JURAT,

pr o t o co l ado s o b o  n°  3 9 7 6 4 /2 0 2 1 , e m que  é  r e c o rr e nt e  Lavare  J o invi l le  Lavande r ia Lt da,  s endo  re l at o r Os ni Si dne i  Munho z.

As s unt o:  Si mpl e s Nac i onal.  Re t ir ado  de  pauta te ndo  em vi s ta a per da de o bj e to .  Re lat or  enc ami nhará à Sec r et ari a para De c is ão

de  Of íc i o.  P r oc e ss o  n° 2 14 3 /2 0 21 /J URAT, pro to c ol ado  so b o  n°  5 8 85 4/ 2 02 1 , e m que  é  re c or re nte  Ne l so n Lui z We ndel ,  s e ndo

re lat or  Paul o  Ts al i ki s.  As s unt o:  Re vi s ão  do  IP TU/ 20 2 1.  SEI 2 1.0 .0 25 6 98 - 4.  O re l at o r Paulo  Ts ali ki s  f e z a l ei t ur a do  r el ató r io .

Pas sada a pal avr a à Def ens ora da Faze nda Públ ica Dr a. Francieli Cris tini Sc hul t z que se mani fe st ou no se nt ido de,
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pr el i mi nar me nt e , não  c o nhec e r da re c lamaç ão  po r aus ênc ia de  c o nt enc io s o po i s ino vo u na r ec lamaç ão.  Se  s upe rado,  mani fe s ta-

se  pel o não  c onhe ci me nto  da re c lamação.  Após  as di sc uss õe s,  o  re lato r exaro u se u vo t o no  s ent ido de  c onhec er  da re c lamação e

no  mér i t o,  negar -l he  pr o vi me nt o . De vi dame nt e  c ie nt i f ic ado ,  o r e c l amant e  não  c o mpar e c e u a s e s são .  P ass ado s  ao s  vo to s :  Os

julgado re s Os ni Si dnei Munho z, Si mone 1-Iaritsch e Di o go  Ar ão do Nas ci ment o Paulo ac o mpanhar am o vo to do relator.

De c i s ão:  Ac o r dar am o s me mbr os  c i a 1'  Câmara da J unt a de  Re c ur so s  Admini s t r ati vo s  Tri but ár io s  -  J URAT, por  unanimi dade

de vot os, por co nhec er da re cl amaç ão , e no méri to, negar- lhe pr o vi ment o nos ter mos do vo to do relator. 3 -

Eme nt as /Acó rdão s:  Acó rdão  0 7/ 20 22  -  Pr oc es so  n° 17 22 /2 01 9/ JURAT, pr ot oc ol ado so b o n°  3 28 4 0/ 20 19 , em que  é  r ec or re nt e

Adr i ana Tur ne s Ol se n, se ndo  re l at o r Os ni Si dnei Munho z. As sunto : Re vi s ão  do IP TU/ 20 19 . SEI 19.0.01 4663-8. Ac ó r d ão

08/ 20 22  - Pr oc ess o n° 18 1 6/ 2 01 9 / JURAT, pr o to c o lado s o b o  n°  48 9 92 / 2 01 9 , e m que é  re c or r e nt e  Sho wc ase  DTV Se r viç o s de

Consul tor ia Lt da, se ndo relator Os ni Si dne i Munho z. As sunt o: Rest itui ção de ISS. Ac ó r dã o 09/2022 - Processo n°

20 31 /2 02 1/ JURAT, pr ot oc ol ado  s ob o  n° 19 36 3/ 20 2 1 , em que  é  re co rr ent e So ci edade  Espor ti va e Re cr eat iva Es me ral da, se ndo

re lat or a Si mo ne  I- Iar i ts ch.  As sunto : Revi são  de IPTU. SEI 2 1 .0 .01 4 84 4- 8 . Acó r dão 1 0/ 2 02 2 - P ro ce ss o n°  2 093 /2 02 1/ JURAT,

pr o to c ol ado  s ob o n° 3 8 1 0 9/ 2 02  1,  e m que  é r ec o r re nte  Fauhy Empr ee ndi me nt o s Ltda, s e ndo  r e lat o r Dio go Arão  Nas ci ment o

Paul o.  Ass unto :  Revis ão  do IPTU. SEI 2 1.0 .0 16 26 4- 5.  Ac ór dão 11 /2 02 2  -  P ro ce ss o n° 17 23 /2 01 9/ J URAT, pr ot oc o lado  s ob o  n°

26 44 7/ 20 19 , em que é re co rr ente  Ci a Indust ri al  H Carl os  Schne i de r,  s endo  r el at o r Os ni  Sidne i Munho z.  Ass unto :  Res ti tuiç ão  do

IP TU/2 01 9.  Acó rdão  1 2/ 20 2 2 -P ro ce ss o n°  2 05 2/ 20 2 1/ JURAT, pro to co lado  s o b o n°  2 77 81  e  2 77 86 /2 0 21 , em que  é  r ec or re nt e

RD Esport es, se ndo relator Os ni Si dne i Munho z. As sunt o: Si mpl e s Naci onal . Ac ó r d ão 13/2022 - Processo n°

21 43 / 20 2 1/ J URAT, pr o to c ol ado  so b o  n°  58 8 54 / 20 2 1,  em que  é  re c or r ent e Nel s on Lui z Wendel ,  s e ndo  r e lat or  Paulo  Ts ali kis .

As s unt o:  Re vi são  do  IP TU/ 2 02  1.  SEI 2 1 .0.0 25 6 98 - 4 . Nada mais  have ndo  a tr at ar  eu,  Sahmar a Liz Bo t e mbe rge r,  lavr o e  as si no

a pr es e nt e ata ac ompanhada do  Sr . Mai co  Be tt oni , Pr e si de nte  da s Câmar as de  Jul game nto  e de mai s  pre s ent es .

Joinville, 15 de f evereiro de 2022.
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Presi dente das  Ca-m -ai as de Jul gamento

-C 2 4 e 1 -  c  2 ' 1
Sahmara Liz Botemberger

Secretária d a JURAT

Di o go  Ar ão  Nas c i me nt o Paul o , .

Os ni S id nei Munho z

Paulo  Tsalikis ,

Simone l-lartisch -  G

Fr anc i el i  Cr i st i ni  S i ul t z
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